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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CNPJ – 13.654.421/000-88 

Secretaria Municipal de Educação 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA SME Nº 041, DE 11 DE JULHO DE 2018 

Dispõe sobre a Constituição da Comissão para a 

implementação da  BNCC na Rede Municipal de 

Ensino de Angical e dá outras providencias. 

A Secretária Municipal de Educação, Anísia Aparecida Rodrigues Pestana, no uso de suas 
atribuições legais e, 
Considerando a conforme orientações do Documento BNCC, homologada pelo Ministério da Educação, 
no dia 20 de dezembro de 2017 e RESOLUÇÃO CNE / CP Nº 2, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017;

Resolve:  

Art. 1º. Instituir a Comissão e subcomissões para implementação do Documento BNCC na Rede 
Municipal de Ensino de Angical. 

Art. 2º. A Comissão será composta por representantes dos segmentos abaixo: 

Secretária Municipal de Educação: Anísia Aparecida Rodrigues Pestana CPF: 968646805-68; 
Coordenação BNCC: Emanoela Chrisóstomo Silva CPF: 941549615-00. 

Gestores Escolares: 
Educação Infantil / Jadilma Guimarâes dos Santos CPF: 032083005-57; 
Ensino Fundamental I / Jucely Ferreira de Oliveira CPF: 608719545-91;
Ensino Fundamental II/ Conceição da Silva Gonçalves CPF: 634910011-53. 

Coordenadores Pedagógicos: 
Educação Infantil / Maria Aparecida da Cruz Alves CPF: 822105941-20;
Ensino Fundamental I / Andreia Barbosa da Silva CPF: 021173545-05. 
Ensino Fundamental II / Páfia Gardênia Lima Ferreira CPF: 004746865-31; 

Professores: 
Educação Infantil / Meiriane Nascimento Ferreira CPF: 99024101549;
Ensino Fundamental I / Emanoela Chrisóstomo Silva CPF: 941549615-00; 



Quarta-feira, 11 de Julho de 2018|Edição N°645|Caderno I 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CNPJ – 13.654.421/000-88 

Secretaria Municipal de Educação 

Ensino Fundamental II / Aroldo Fernandes dos Santos CPF: 004376075-93. 

Modalidades:
EJA / Verbena dos Santos Oliveira CPF: 729670725-91.

Art. 3º. Para etapa de ensino será constituída subcomissões.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Angical-Bahia, 11 de julho de 2018. 

ANÍSIA APARECIDA RODRIGUES PESTANA 
Secretária Municipal de Educação 

Dec. nº 359 de 02 de janeiro de 2017 
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